LEI Nº 1.442, DE 29/12/94

Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município de Timóteo, para o exercício de 1995, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o orçamento geral do Município de Timóteo, para o exercício de 1995, discriminado pelos anexos, integrante desta Lei, que estima a receita em R$29.233.800,00 (vinte e nove milhões, duzentos e trinta e três mil, e oitocentos reais), e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2º - A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, transferências da União e Estados e outras fontes de renda, na forma da legislação em vigor, e de acordo com o seguinte desdobramento:

1.0 – RECEITAS CORRESNRES                        R$ 25.626.500,00

1.1 – Receita Tributária                              5.145.000,00    

1.3 – Receita Patrimonial                               162.500,00

1.7 – Transferências Correntes                       20.011.000,00

1.9 – Outras Receitas Correntes                         308.000,00

2.0 – RECEITAS DE CAPITAL                        R$  3.607.300,00

2.1 – Operações de Crédito                            3.022.500,00

2.2 – Alienação de bens                                  40.000,00

2.4 – Transferência de Capital                          544.800,00

                                                  ----------------

TOTAL GERAL DA RECEITA                            R$ 29.233.800,00

             Art. 3º - A despesa será realizada de acordo com a programação estabelecida nos quadros anexos, distribuída por órgãos da administração, e conforme o seguinte desdobramento:

a) DESPESA POR ÓRGÃO

0100  Câmara Municipal                            R$  1.282.000,00

0200  Ass. De Planejamento e Coordenação          R$    387.200,00

0300  Procuradoria Geral                          R$    315.500,00

0400  Assessoria do Gabinete do Prefeito          R$    218.800,00

0500  Secretaria Municipal de Governo             R$    141.200,00

0600  Assessoria DE Comunicação Social            R$    209.700,00

0700  Secretaria Municipal de Administração       R$  8.153.800,00

0800  Secretaria Municipal da Fazenda             R$  1.056,450,00

0900  Sec. Mun. Da Ind., Comércio, Des. Econômico R$    147.260,00

1000  Sec. Mun. de Educação, Cult., Esp. e Lazer  R$  6.130.970,00

1100  Sec. Mun. de Hab. E Urbanismo               R$    393.900,00

1200  Secretaria Municipal de Obras               R$  8.591.320,00

1300  Secretaria Municipal de Serv. Públicos      R$  2.144.100,00

1400  Assessoria de Controle Interno              R$     61.600,00

                                                  ----------------

TOTAL                                             R$ 29.233.800,00

b) DESPESA POR FUNÇÕES PROGRAMÁTICAS

01    Legislativo                                 R$  1.264.000,00

03    Administração e Planejamento                R$  6.142.470,00

07    Desenvolvimento Regional                    R$     30.000,00

08    Educação e Cultura                          R$  7.210.970,00

10    Habitação e Urbanismo                       R$  3.429.600,00

11    Indústria, Comércio e Serviços              R$    138.260,00

13    Saúde e Saneamento                          R$  9.303.600,00

15    Assistência e Previdência                   R$    969.400,00

16    Transporte                                  R$    745.500,00

                                                  ----------------

TOTAL                                             R$ 29.233.800,00

c) DESPESA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

3.0   DESPESAS CORRENTES                          R$ 20.963.847,00

3.1   Despesas de Custeio                         R$ 15.340.287,00

3.2   Transferências Correntes                    R$  5.623.560,00

4.0   DESPESAS DE CAPITAL                         R$  8.269.953,00

4.1   Investimentos                               R$  7.944.953,00

4.2   Inversões Financeiras                       R$    210.000,00

4.3   Transferências de Capital                   R$    115.000,00

                                                  ----------------

TOTAL DA DESPESA FIXADA                           R$ 29.233.800,00

Art. 4º - Os recursos orçamentários na ordem de R$ 4.606.800,00 (quatro milhões, seiscentos e seis mil e oitocentos reais), serão aplicados nas Ações de Saúde e Assistência Social, e será repassado à Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, através das dotações – Transferências Operacionais, contida no órgão 07.01 – Secretaria Municipal de Administração.

Art. 5º - A aplicação dos recursos mencionados no artigo anterior, far-se-á de acordo com a programação estabelecida para as unidades orçamentárias da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST.

Art. 6º - o orçamento analítico da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, integra esta Lei nos termos do art. 165, parágrafo 5º, inciso I, da Constituição Federal e da Lei de Diretrizes orçamentárias.

Art. 7º - A aplicação dos recursos constantes do art. 3º e 4º, far-se-á de acordo com a programação estabelecida para as Unidades Orçamentárias, aprovadas nos anexos componentes desta Lei.

Parágrafo Único – É permitido o remanejamento das dotações de pessoal e seus encargos, de uma para outra unidade orçamentária, quando indispensável à movimentação de pessoal, na forma do parágrafo único do artigo 66, da Lei nº 4.320/64.

Art. 8º – Fica o Executivo autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita.

Art. 9º - Fica o Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento)  da despesa fixada nesta Lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo para tanto, utilizar os recursos definidos no parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 4.320/64.

Art. 10 – A Lei orçamentária procederá a atualização monetária dos valores nela contidos, para início e desenvolvimento da execução orçamentária, nos termos da Lei de Diretrizes orçamentárias.

Art. 11 – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 12 – Esta Lei entra em vigor em 1 de janeiro de 1995.

Timóteo, 29 de dezembro de 1994; 30º Ano de   Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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